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RESOLUÇÃO Nº 001, de 3 de janeiro de 2022.

Designa  servidora  nomeada  pela  Seab
para  desempenhar  funções  nas  Centrais
de Abastecimento do Paraná (Ceasa).

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  inciso  I,  do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora  Jaqueline  dos  Reis  Macedo Gomides,

portadora do RG nº 7.961.982-5, nomeada em cargo em comissão por esta Pasta,

para desempenhar  suas funções,  durante  o  exercício  de  2022,  nas Centrais  de

Abastecimento do Paraná (Ceasa).

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos à 02/01/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

Digite o texto aqui

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287
920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.04 10:44:41 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 002, de 3 de janeiro de 2022.

Designa  servidores  nomeados  pela  Seab  para
desempenharem  funções  no  Instituto  de
Desenvolvimento Rural do Paraná (Iapar-Emater).

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições conferidas pelo  inciso  I,  do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os  servidores  Antonio  Cezar  de  Aguiar,  RG  nº

15.671.812-2 e  Gerson Luiz da Rocha, RG nº 3.815.466-4, nomeados em cargo

em  comissão  por  esta  Pasta,  para  desempenharem  suas  funções,  durante  o

exercício de 2022, no Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (Iapar-Emater).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos à 02/01/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562
87920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.04 
10:46:34 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 003, de 3 de janeiro de 2022.

Designa  servidoras  nomeadas  pela  Seab
para desempenharem funções na Agência de
Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar).

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições conferidas pelo  inciso  I,  do

parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Dulce Marisa Marcon, RG nº 4.701.589-8,

Jacqueline Nunes Machado da Silva, RG nº 10.006.296-8 e Roseli Maria Correia

Seara, RG nº 6.060.576-9, e o servidor Sergio Gabriel Correa, RG nº 15.518.438-

3,  nomeados em cargo em comissão por esta Pasta, para desempenharem suas

funções,  durante  o  exercício  de  2022,  na  Agência  de  Defesa  Agropecuária  do

Paraná (Adapar).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos à 02/01/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
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RESOLUÇÃO Nº 004, de 4 de janeiro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848,

de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

dezembro de 2021, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,05

(três reais e cinco centavos) por litro.

Art.  2º Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.07 17:04:53 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 005, de 4 de janeiro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de dezembro de 2021, fixados em R$ 79,89 (setenta e

nove reais e oitenta e nove centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,08  (dois

reais e oito centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.07 17:09:10 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 006, de 14 de janeiro de 2022.

Designa  servidor  para  substituir
durante  férias  regulares  do  titular,
Diretor Geral

 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Rubens Ernesto Niederheitmann, portador

do RG nº 1.129.163-5 SSP/PR, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder

pela função de Diretor Geral,  durante 10 (dez) dias, no período de 19/01/2022 a

28/01/2022, referente as férias regulares, exercício de 2021, do titular  Richardson

de Souza.

Art.  2º  Delegar,  no  período,  ao Diretor  Geral  designado  no Art.  1º,  as

seguintes atribuições:

I  -  ordenar  despesas no  âmbito  desta  Secretaria,  abrir  e  fechar  conta

corrente, movimentar valores e outras atribuições junto ao Banco do Brasil; 

II - ordenar despesas do Fundo de Equipamento Agropecuário – FEAP. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287
920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.14 14:00:05 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 008, de 17 de janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe
do Núcleo Regional de Guarapuava,
durante saldo de férias. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Alberto Ciro Pedroso, RG nº 2.043.681-6,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional de Guarapuava, durante 20 (vinte) dias, no período de 18/01/2022 a

06/02/2022, referente ao saldo de férias do exercício de 2021, do titular Arthur

Bittencourt Filho.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHSmrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315628
7920
Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.18 11:52:48 
-03'00'
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Título
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Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 18/01/2022 13:15

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

009 Designa Andre Dias Lopes responde NR
Jacarezinho ferias Fernando Emmanuel
03-01-22 a 15-01-22.odt
18,90 KB
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RESOLUÇÃO Nº 009, de 17 de janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe
do Núcleo Regional de Jacarezinho,
durante férias regulamentares. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor André Dias Lopes, RG nº 3.314.875-5, para,

sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional de Jacarezinho, durante 14 (quatorze) dias, no período de 03/01/2022 a

16/01/2022, referente às férias do exercício de 2022, do titular Fernando Emmanuel

Gonçalves Vieira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Art. 3° Esta Resolução revoga a Resolução de n. º 117/2021.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHSmrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.18 11:54:15 
-03'00'



Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE
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Título
RESOLUÇÃO Nº 010/2022 - Designa Antoninho Fontanella
NR Francisco Beltrao ferias Denise Chaipetti Adamchuk
02-02-22 a 13-02-22

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 18/01/2022 13:16

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

010 Designa Antoninho Fontanella NR
Francisco Beltrao ferias Denise Chaipetti
Adamchuk 02-02-22 a 13-02-22.odt
18,56 KB

Data de publicação

19/01/2022 Quarta-feira Gratuita Diagramada
18/01/22
13:36

Nº da Edição do
Diário: 11099
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RESOLUÇÃO Nº 010, de 17 de janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe do
Núcleo Regional de Francisco Beltrão,
durante férias regulamentares

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Antoninho Fontanella, RG nº 3.882.979-3,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional de Francisco Beltrão, durante 12 (doze) dias, no período de 02/02/2022 a

13/02/2022, referente às férias do exercício de 2021, da titular Denise Chiapetti

Adamchuk.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHSmrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156
287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.18 
11:55:33 -03'00'
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE
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RESOLUÇÃO Nº 011/2022 - Designa Jose Mario Custodio
de Oliveira NR Toledo ferias Paulo Roberto Salesse 01-02-22
a 02-03-22

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 18/01/2022 13:16

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

011 Designa Jose Mario Custodio de Oliveira
NR Toledo ferias Paulo Roberto Salesse
01-02-22 a 02-03-22.odt
18,51 KB
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RESOLUÇÃO Nº 011, de 17 de janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo Regional de Toledo, durante férias
regulamentares.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José Mario Custódio de Oliveira, RG nº

4.074.511-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe

do Núcleo Regional de Toledo, durante 30 (trinta) dias, no período de 01/02/2022 a

02/03/2022, referente às férias do exercício de 2022, do titular Paulo Roberto

Salesse.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRH/AJUR/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.18 11:57:07 
-03'00'
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Título RESOLUÇÃO Nº 012/2022 - DERAL Resolucao Institui
Comissao Credenciamento 17 975 960-8

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 18/01/2022 13:21

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

012 DERAL Resolucao Institui Comissao
Credenciamento 17 975 960-8.odt
15,65 KB

Data de publicação

19/01/2022 Quarta-feira Gratuita Diagramada
18/01/22
13:39

Nº da Edição do
Diário: 11099

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 18/01/22 13:21

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 18/01/22 13:21

Triagem Realizada usuário DIOE 18/01/22 13:30

19/01/2022 Aprovada usuário DIOE 18/01/22 13:30

19/01/2022 Diagramada usuário DIOE 18/01/22 13:39
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RESOLUÇÃO Nº 012, de 18 de janeiro de 2022.               

Institui Comissão de Credenciamento e nomeia integrantes.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.

4º da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,  nos termos do Regulamento da

Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5.499, de 20 de agosto de 2020, e considerando o

Art. 76, inc. II, do Decreto 4.507, de 1 de abril de 2009, e o art. 7º do Decreto nº 1.444,

de 12 de setembro de 2007,

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão de Credenciamento para executar as atribuições

dispostas no art. 75, do Decreto nº 4.507/2009, no respeitante à pré-qualificação das

Empresas Fabricantes  ou Revendedores de  Colhedora, Tratores e  Pulverizadores

Agrícolas interessados em aderirem ao credenciamento nos termos estabelecidos no

Edital de Credenciamento nº 003/2020, considerando a prorrogação de sua vigência até

14 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º Designar para a Comissão de Credenciamento, sob a coordenação do

primeiro,  como membros titulares  os  servidores  Salatiel  Turra,  RG.  nº  9.442.990-0,

Elisete Juraszek Sourient, RG nº 3.626.812-3, Gianna Maria Cirio, RG nº 1.236.926-3

e Disonei Zampieri, RG nº 509.995-1, Fernanda Marie Yonamini, RG nº 13.315.074-9

e, como secretária Aldenira Mary Munhoz, RG nº 1.840.570-9. 

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação e

vigorará até 14 de fevereiro de 2023.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc
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ORTIGARA:231562
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RESOLUÇÃO Nº 13, de 16 de setembro de 2022 – republicada por incorreção

Fixa  preços  máximos  de  Tratores,  Pulverizadores  e
Colhedora  de  grãos  Agrícolas  para  o  Programa  Trator
Solidário – PTS/PR – Edital Chamamento Público 03/2020.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  no uso de

suas atribuições legais,  no uso de suas atribuições legais conferida no  artigo 4º, da Lei  Estadual nº

19.848,  de 3 de maio de 2019,  em atendimento ao art.  5º  do Decreto  Estadual  nº  1.444/2007,  que

regulamenta a Lei Estadual nº 15.605/07,

RESOLVE:

Art. 1º Fixar os valores máximos para Tratores e Pulverizadores e Colhedora de grãos

agrícolas financiáveis pelo  Programa Trator,  Implementos e Equipamentos Solidários – PTS/PR,

conforme segue:

1. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 55 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi do trator com a cobertura do tipo “toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de

200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à

frente e 2 (duas) à ré, rodado traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado

dianteiro mínimo de 8,0 x 18, pneus novos com no mínimo 6 lonas – Preço máximo – R$ 145.879,85

(cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos);

2. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 55 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, com cabine de fábrica, fechada de acordo com as

normas de segurança para tombamento e níveis de ruído (NR-15), sistema de ar condicionado, sistema

de aquecimento, filtro de carvão ativado, filtro anti-pólen, limpador de para-brisas dianteiros, retrovisores

externo e interno com regulagem, faróis auxiliares traseiros, assento com prolongador, tomada de 12

Volts conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no
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mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado traseiro mínimo

de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 8,0 x 18, pneus novos com no

mínimo 6 lonas –  Preço máximo – R$ 197.335,49 (cento e noventa e sete mil, trezentos e trinta e

cinco reais e quarenta e nove centavos);

3. Trator agrícola estreito, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 55 CV,

movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de

tração oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610

mm de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo

de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi  do  trator,  conjunto  de  suporte  e  pesos  dianteiros  com mínimo  de  200  Kg,  pesos  nas  rodas

traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado

traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 7,0 x 18, pneus

novos com no mínimo 6 lonas – Preço máximo – R$ 149.128,15 (cento e quarenta e nove mil, cento e

vinte e oito reais e quinze centavos);

4. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas com potência mínima do motor de 75 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi do trator e cobertura do tipo “toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200

Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) marchas à frente

e 3 (três) à ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro

mínimo de 12,24 x 24, pneus novos com no mínimo 06 lonas – Preço máximo – R$ 185.978,16 (cento e

oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos);

5. Trator agrícola  com cabine de fábrica, de pneus, 4 rodas com  potência mínima do

motor de 75 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração

mínima 4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade

mínima de levante a 610 mm de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação

mínima de 540 rpm, mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, com cabine de

fábrica, fechada de acordo com as normas de segurança para tombamento e níveis de ruído (NR-15),

sistema de ar condicionado, sistema de aquecimento, filtro de carvão ativado, filtro anti-pólen, limpador

de  para-brisas  dianteiros,  retrovisores  externo  e  interno  com  regulagem,  faróis  auxiliares  traseiros,

assento com prolongador, tomada de 12 Volts, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de

200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) marchas à

frente e 3 (três) à ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado
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dianteiro mínimo de 12,24 x 24, pneus novos com no mínimo 6 lonas sendo o fornecedor responsável

pela garantia integral do trator e cabine – Preço máximo – R$ 227.027,67 (duzentos e vinte e sete mil,

vinte e sete reais e sessenta e sete centavos);

6. Pulverizador Agrícola 400 litros com tanque de calda com capacidade mínima de 400 l,

agitador,  acionamento  mecânico  em  X,  manômetro,  barra  até  12  (doze)  metros,  comando  de

pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros de linha, conjunto de bicos tipo

cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para aplicação de herbicidas, gota

média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a tríplice lavagem, reservatório de

água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 27.013,50 (vinte e sete mil, treze reais e cinquenta

centavos);

7. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de calda com capacidade

mínima de  600  litros  até  700 litros,  agitador,  acionamento mecânico,  manômetro,  barra  de até  14

(quatorze) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros de

linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para

aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a

tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 30.088,50 (trinta mil,

oitenta e oito reais e cinquenta centavos);

8. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de calda com capacidade

mínima de 600 litros até 700 litros, agitador,  acionamento hidráulico e ao 3º ponto, manômetro, barra

de até 16 (dezesseis) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada

barra, filtros de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de

bicos para aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos

para a tríplice lavagem, reservatório  de água para lavar as mãos –  Preço máximo – R$ 48.040,07

(quarenta e oito mil, quarenta reais e sete centavos);

9. Pulverizador Agrícola – 800 litros até 900 litros com tanque de calda com capacidade

mínima de  800  litros  até  900 litros,  agitador,  acionamento mecânico,  manômetro,  barra  de até  16

(dezesseis) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros

de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para

aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a

tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 48.630,97 (quarenta e

oito mil, seiscentos e trinta reais e noventa e sete centavos);

10.  Pulverizador Agrícola – 800 litros até 900 litros com tanque de calda com capacidade

mínima de 800 litros até 900 litros, agitador,  acionamento hidráulico, manômetro, até 16 (dezesseis)

metros,  acionamento  hidráulico  e  ao  3o ponto,  comando  de  pulverização  de  2  (duas)  vias  e

independentes para cada barra, filtros de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas
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e inseticidas e conjunto de bicos para aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor

e incorporador, lava-frascos para a tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos. – Preço

máximo – R$ 67.158,63 (sessenta e sete mil,  cento e cinquenta e oito reais e sessenta e três

centavos);

11. Colhedora Agrícola para grãos, cabinada, plataforma de corte flexível, largura mínima

de 16 a 20 pés equivalente a 4,8 a 6 metros, potência mínima do motor de 175 CV, movido a diesel ou

biodiesel e tanque de combustível de no mínimo 270 litros, transmissão hidrostática e mínimo 03 (três)

marchas à frente e 01 (uma) à ré,  largura de cilindro de 1.270mm, sem reversor,  admitindo-se com

reversor,  mínimo  de  5  sacas  palhas,  tanque  graneleiro  capacidade  mínima  de  4.800/litros,  sem

separador, peneira tipo fixa, área de limpeza mínima de 3,5 m2,  de pneus, 04 rodas, rodado traseiro

mínimo de 12,4x24R2 ou 12,5x18R1, pneus novos com no mínimo 08 lonas e rodado dianteiro mínimo de

28,1X26R1 com pneus novos com no mínimo 06 lonas, fabricada no Brasil, com 24 meses de garantia,

cinto de segurança – Preço máximo – R$ 899.955,80 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).

Parágrafo  único. Os  valores  anunciados  nesta  resolução  terão  vigência  de  12  (doze)

meses, a partir da data da sua publicação.

Publique-se

Cumpra-se.

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 

Norberto Anacleto Ortigara

DERAL/mrmc/mvs
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               EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE  ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, NO USO DE SUAS
 ATRIBUIÇÕES E TENDO EM  VISTA O DISPOSTO  NO  DECRETO Nº 2.491, DE 23  DE  JANEIRO DE 1984, RESOLVE
 EXONERAR  A  PEDIDO DE  ACORDO COM  O  ARTIGO 124, DA  LEI Nº 6174, DE 16 DE  NOVEMBRO DE  1970, OS
 FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS:
 RESOLUÇÃO N. 13247 18/01/2022
 NOME                                    RG           LF  CARGO   PROTOCOLO      A PARTIR    ORGAO  
 JAQUELINE CENCI                         85198580      1   NAC     18.491.400-0   05/01/2022  FUNSAUDE

4212/2022
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RESOLUÇÃO Nº 013, de 18 de janeiro de 2022.           

Fixa preços máximos de Tratores,  Pulverizadores e Colhedora de grãos Agrí-
colas para o Programa Trator Solidário – PTS/PR –  Edital Chamamento Públi-
co 03/2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN-
TO no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais conferida 
no artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, em atendimento 
ao art. 5º do Decreto Estadual nº 1.444/2007, que regulamenta a Lei Estadual 
nº 15.605/07.

RESOLVE:

Art. 1º Fixar os valores máximos para Tratores e Pulverizadores e Colhedora de 
-

tos Solidários – PTS/PR, conforme segue:
        1.1. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 
55 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de ga-
rantia, tração mínima 4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico com 
terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm de engate de 
1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, 
mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segu-

“toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos 
nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) 
marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com 
no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 8,0 x 18, pneus novos com no 

oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos);
        1.2. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 
55 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de ga-
rantia, tração mínima 4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico com 
terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm de engate de 
1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, 
mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, com cabine 
de fábrica, fechada de acordo com as normas de segurança para tombamento e 
níveis de ruído (NR-15), sistema de ar condicionado, sistema de aquecimento, 

retrovisores externo e interno com regulagem, faróis auxiliares traseiros, as-
sento com prolongador, tomada de 12 Volts conjunto de suporte e pesos dian-
teiros com mínimo de 200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 
Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado 
traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro 

197.335,49 (cento e noventa e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta 

e nove centavos);
        1.3. Trator agrícola estreito, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do mo-
tor de 55 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses 
de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico 
com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm de enga-
te de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 
rpm, mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de 

e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no 
mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à 
ré, rodado traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado 
dianteiro mínimo de 7,0 x 18, pneus novos com no mínimo 6 lonas – Preço 

e quinze centavos);
        1.4. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas com potência mínima do motor de 
75 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de ga-
rantia, tração mínima 4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico com 
terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm de engate 
de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 
rpm, mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de 

“toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos 
nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) 
marchas à frente e 3 (três) à ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com 
no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 12,24 x 24, pneus novos com 

mil, novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos);
        1.5. Trator agrícola com cabine de fábrica, de pneus, 4 rodas com potência 
mínima do motor de 75 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, 
com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração oscilante, levan-
tador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 
610 mm de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação 
mínima de 540 rpm, mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segu-
rança, com cabine de fábrica, fechada de acordo com as normas de segurança 
para tombamento e níveis de ruído (NR-15), sistema de ar condicionado, sis-

para-brisas  dianteiros, retrovisores externo e interno com regulagem, faróis 
auxiliares traseiros, assento com prolongador, tomada de 12 Volts, conjunto de 
suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos nas rodas traseiras 
com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) marchas à frente e 3 
(três) à ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com no mínimo 8 lonas 
e rodado dianteiro mínimo de 12,24 x 24, pneus novos com no mínimo 6 lonas 
sendo o fornecedor responsável pela garantia integral do trator e cabine – Preço 

-
senta e sete centavos);
        1.6. Pulverizador Agrícola 400 litros com tanque de calda com capacidade 
mínima de 400 l, agitador, acionamento mecânico em X, manômetro, barra até 
12 (doze) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes 

de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para aplicação de herbicidas, 
gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a 
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27.013,50 (vinte e sete mil, treze reais e cinquenta centavos);
        1.7. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de calda 
com capacidade mínima de 600 litros até 700 litros, agitador, acionamento me-
cânico, manômetro, barra de até 14 (quatorze) metros, comando de pulverização 

bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos 
para aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incor-
porador, lava-frascos para a tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as 

centavos);
        1.8. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de cal-
da com capacidade mínima de 600 litros até 700 litros, agitador, acionamento 
hidráulico e ao 3o ponto, manômetro, barra de até 16 (dezesseis) metros, co-

de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas 
e conjunto de bicos para aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com 
abastecedor e incorporador, lava-frascos para a tríplice lavagem, reservatório 

quarenta reais e sete centavos);
        1.9. Pulverizador Agrícola – 800 litros até 900 litros com tanque de cal-
da com capacidade mínima de 800 litros até 900 litros, agitador, acionamento 
mecânico, manômetro, barra de até 16 (dezesseis) metros, comando de pulve-

-
junto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de 
bicos para aplicação de herbicidas,  gota média,  tipo leque.  Com abastecedor e  
incorporador,  lava-frascos para a  tríplice lavagem, reservatório de água para 

trinta reais e noventa e sete centavos);

largura mínima de 16 a 20 pés equivalente a 4,8 a 6 metros, potência mínima do 
motor de 175 CV, movido a diesel ou biodiesel e tanque de combustível de no 
mínimo 270 litros, transmissão hidrostática e mínimo 03 (três) marchas à frente 
e 01 (uma) à ré, largura de cilindro de 1.270mm, sem reversor, admitindo-se 
com reversor, mínimo de 5 sacas palhas, tanque graneleiro capacidade mínima 

m2, de pneus, 04 rodas, rodado traseiro mínimo de 12,4x24R2 ou 12,5x18R1, 
pneus novos com no mínimo 08 lonas e rodado dianteiro mínimo de 28,1X26R1 
com pneus novos com no mínimo 06 lonas, fabricada no Brasil, com 24 meses 

noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).
Parágrafo único. Os valores anunciados nesta resolução terão vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data da sua publicação.

Publique-se
Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara
4303/2022
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   RESOLUÇÃO Nº 013, de 18 de janeiro de 2022.           

Fixa preços máximos de Tratores,  Pulverizadores e Colhedora de grãos
Agrícolas  para  o  Programa  Trator  Solidário  –  PTS/PR  –   Edital
Chamamento Público 03/2020.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  no uso de

suas atribuições legais,  no uso de suas atribuições legais conferida no  artigo 4º, da Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,  em atendimento ao art.  5º  do Decreto Estadual  nº  1.444/2007, que

regulamenta a Lei Estadual nº 15.605/07.

RESOLVE:

Art. 1º Fixar  os valores máximos para Tratores e Pulverizadores e Colhedora de grãos

agrícolas financiáveis pelo  Programa Trator,  Implementos e Equipamentos Solidários – PTS/PR,

conforme segue:

1. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 55 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi do trator com a cobertura do tipo “toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de

200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à

frente e 2 (duas) à ré, rodado traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado

dianteiro mínimo de 8,0 x 18, pneus novos com no mínimo 6 lonas –  Preço máximo – R$ 145.879,85

(cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos);

2. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas, com potência mínima do motor de 55 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, com cabine de fábrica, fechada de acordo com as

normas de segurança para tombamento e níveis de ruído (NR-15), sistema de ar condicionado, sistema

de aquecimento, filtro de carvão ativado, filtro anti-pólen, limpador de  para-brisas dianteiros,  retrovisores
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externo e interno com regulagem, faróis auxiliares traseiros, assento com prolongador, tomada de 12

Volts conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos nas rodas traseiras com no

mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado traseiro mínimo

de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 8,0 x 18, pneus novos com no

mínimo 6 lonas –  Preço máximo – R$ 197.335,49 (cento e noventa e sete mil, trezentos e trinta e

cinco reais e quarenta e nove centavos);

3. Trator agrícola  estreito, de pneus, 4 rodas, com  potência mínima do motor de 55 CV,

movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de

tração oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610

mm de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo

de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi  do  trator,  conjunto  de  suporte  e  pesos  dianteiros  com mínimo  de  200  Kg,  pesos  nas  rodas

traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 8 (oito) marchas à frente e 2 (duas) à ré, rodado

traseiro mínimo de 14,9 x 24, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de 7,0 x 18, pneus

novos com no mínimo 6 lonas – Preço máximo – R$ 149.128,15 (cento e quarenta e nove mil, cento e

vinte e oito reais e quinze centavos);

4. Trator agrícola, de pneus, 4 rodas com potência  mínima do motor de 75 CV, movido a

diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima 4x4, barra de tração

oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de levante a 610 mm

de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540 rpm, mínimo de

uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, arco de segurança tipo “Santo Antônio” fixado ao

chassi do trator e cobertura do tipo “toldo”, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200

Kg, pesos nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) marchas à frente

e 3 (três) à ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro

mínimo de 12,24 x 24, pneus novos com no mínimo 06 lonas – Preço máximo – R$ 185.978,16 (cento e

oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos);

5. Trator agrícola com cabine de fábrica, de pneus, 4 rodas com potência mínima do motor

de 75 CV, movido a diesel ou biodiesel, fabricado no Brasil, com 24 meses de garantia, tração mínima

4x4, barra de tração oscilante, levantador hidráulico com terceiro ponto de engate, capacidade mínima de

levante a 610 mm de engate de 1500 Kgf, tomada de potência independente com rotação mínima de 540

rpm, mínimo de uma válvula de controle remoto, cinto de segurança, com cabine de fábrica, fechada de

acordo  com  as  normas  de  segurança  para  tombamento  e  níveis  de  ruído  (NR-15),  sistema  de  ar

condicionado, sistema de aquecimento, filtro de carvão ativado, filtro anti-pólen, limpador de para-brisas
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dianteiros,  retrovisores  externo  e  interno  com  regulagem,  faróis  auxiliares  traseiros,  assento  com

prolongador, tomada de 12 Volts, conjunto de suporte e pesos dianteiros com mínimo de 200 Kg, pesos

nas rodas traseiras com no mínimo 200 Kg, transmissão mínima de 9 (nove) marchas à frente e 3 (três) à

ré, rodado traseiro mínimo de 18,4 x 30, pneus com no mínimo 8 lonas e rodado dianteiro mínimo de

12,24 x 24, pneus novos com no mínimo 6 lonas sendo o fornecedor responsável pela garantia integral

do trator e cabine – Preço máximo – R$ 227.027,67 (duzentos e vinte e sete mil, vinte e sete reais e

sessenta e sete centavos);

6. Pulverizador Agrícola 400 litros com tanque de calda com capacidade mínima de 400 l,

agitador, acionamento mecânico em X, manômetro, barra até 12 (doze) metros, comando de pulverização

de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros de linha,  conjunto de bicos tipo cone para

aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para aplicação de herbicidas, gota média, tipo

leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a tríplice lavagem, reservatório de água para

lavar as mãos – Preço máximo – R$ 27.013,50 (vinte e sete mil e treze reais e cinquenta centavos);

7. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de calda com capacidade

mínima  de  600  litros  até  700  litros,  agitador,  acionamento  mecânico,  manômetro,  barra  de  até  14

(quatorze) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros de

linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para

aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para a

tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 30.088,50 (trinta mil,

oitenta e oito reais e cinquenta centavos);

8. Pulverizador Agrícola – 600 litros até 700 litros com tanque de calda com capacidade

mínima de 600 litros até 700 litros, agitador, acionamento hidráulico e ao 3o ponto, manômetro, barra de

até 16 (dezesseis) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra,

filtros de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos

para aplicação de herbicidas, gota média, tipo leque. Com abastecedor e incorporador, lava-frascos para

a tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 48.040,07 (quarenta

e oito mil, quarenta reais e sete centavos);

9. Pulverizador Agrícola – 800 litros até 900 litros com tanque de calda com capacidade

mínima  de  800  litros  até  900  litros,  agitador,  acionamento  mecânico,  manômetro,  barra  de  até  16

(dezesseis) metros, comando de pulverização de 2 (duas) vias e independentes para cada barra, filtros

de linha, conjunto de bicos tipo cone para aplicação de fungicidas e inseticidas e conjunto de bicos para

aplicação de herbicidas,   gota média,  tipo leque.  Com abastecedor e  incorporador,  lava-frascos para a
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tríplice lavagem, reservatório de água para lavar as mãos – Preço máximo – R$ 48.630,97 (quarenta e

oito mil, seiscentos e trinta reais e noventa e sete centavos);

10. Colhedora Agrícola para grãos, cabinada, plataforma de corte flexível, largura mínima

de 16 a 20 pés equivalente a 4,8 a 6 metros, potência mínima do motor de 175 CV, movido a diesel ou

biodiesel e tanque de combustível de no mínimo 270 litros, transmissão hidrostática e mínimo 03 (três)

marchas à frente e 01 (uma) à ré,  largura de cilindro de 1.270mm, sem reversor,  admitindo-se com

reversor,  mínimo  de  5  sacas  palhas,  tanque  graneleiro  capacidade  mínima  de  4.800/litros,  sem

separador, peneira tipo fixa, área de limpeza mínima de 3,5 m2, de pneus, 04 rodas, rodado traseiro

mínimo de 12,4x24R2 ou 12,5x18R1, pneus novos com no mínimo 08 lonas e rodado dianteiro mínimo de

28,1X26R1 com pneus novos com no mínimo 06 lonas, fabricada no Brasil, com 24 meses de garantia,

cinto de segurança – Preço máximo – R$ 899.955,80 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).

Parágrafo  único. Os  valores  anunciados  nesta  resolução  terão  vigência  de  12  (doze)

meses, a partir da data da sua publicação.

Publique-se

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara

DERAL/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315
6287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.18 
14:00:42 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 014, de 26 janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Departamento de Desenvolvimento Rural
Sustentável, durante férias regulamentares. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José Antonio Garcia Baena, RG nº

3.353.705-0, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe

do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável (Deagro), durante 21 (vinte

e um) dias, no período de 03/01/2022 a 23/01/2022, referente às férias do exercício

de 2022, do titular Márcio da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Art. 3° Esta Resolução revoga a Resolução de n. º 112/2021.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR//mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231
56287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.26 
14:34:30 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 015, de 31 de janeiro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de janeiro de 2022, fixados em R$ 88,35 (oitenta e

oito reais e trinta e cinco centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,05 (dois

reais e cinco centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.31 11:38:49 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 016, de 31 de janeiro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848,

de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

janeiro de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,21 (três

reais e vinte e um centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287
920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.31 
11:40:46 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 017, de 31 de janeiro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe do
Núcleo Regional de Irati, durante saldo de
férias. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Pablo Signor, RG nº 12.406.631-0, para, sem

prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo Regional de

Irati, durante 10 (dez) dias, no período de 14/02/2022 a 23/02/2022, referente à saldo

de férias do exercício de 2020, da titular Adriana Baumel.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRH/AJUR/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.01.31 15:30:00 -03'00'



RESOLUÇÃO Nº 018, de 1º de fevereiro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe do
Núcleo de Convênios, durante saldo de  férias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Emanuel de Lima Cavalar, RG nº 9.656.429-

5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

de Convênios (NUCONV), durante 20 (vinte) dias, no período de 01/02/2022 a

20/02/2022, referente à saldo de férias do exercício de 2021, da titular Elaine Salette

Lauriano dos Santos Mizerkowski.

Art. 2° Esta Resolução tem efeitos retroativos a partir de 1º de fevereiro de

2022, e não acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho

de Gestão Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRH/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287
920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.01 11:20:17 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 019, de 2 de fevereiro de 2022.

Dispõe sobre a instituição e Composição da Comissão
Recursal – CORE no âmbito da Unidade Técnica
Estadual – UTE, órgão gestor estadual do Programa
Nacional de Crédito Fundiário – Terra Brasil.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, no

uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 90 da Constituição do Estado do Paraná

e pelo art. 4º, da Lei nº 19.848, de 03 de maio de 2019, considerando as disposições

da Portaria 51, de 21 de janeiro de 2021 e Portaria nº 197, de 31 de agosto de 2021,

ambas da Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo – Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

 RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Recursal – CORE no âmbito da Unidade Técnica

Estadual – UTE, órgão deliberativo e última instância administrativa do Programa Nacional

de Crédito Fundiário – Terra Brasil (PNCF- Terra Brasil), responsável pela apreciação de

recurso interposto por beneficiário em face de decisão desfavorável de antecipação da dívida

em razão de inadimplência financeira, descumprimento de cláusulas contratuais ou

inobservância dos normativos que regem o Fundo de Terras da Reforma Agrária.

Art. 2º Compete à Comissão Recursal: 

I - examinar, inclusive a admissibilidade, e decidir:

a) as razões recursais apresentadas por candidato que tiver a elegibilidade

negada, na forma prevista nos itens 4.10 e 4.10.1 do Manual de Operações do PNCF – Terra

Brasil; 

b) o recurso interposto por beneficiário do PNCF Terra Brasil contra a decisão exarada

pela Unidade Técnica Estadual relacionada com apuração de irregularidades contratuais ou

por descumprimento das normativas do Programa.



RESOLUÇÃO 019/2022 – FL. 02

II - julgar os recursos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após o seu recebimento;

III - confirmar, modificar, revogar, anular total ou parcialmente a decisão proferida

pela Unidade Técnica Estadual nos casos enunciados no Art. 1º desta resolução;

IV- encaminhar a decisão pronunciada à Unidade Técnica, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, a contar da data do respectivo julgamento.

§ 1º A decisão será proferida pela maioria dentre os componentes da Comissão

Recursal;

§ 2º A Comissão Recursal é a última instância administrativa no âmbito da

Unidade Técnica Estadual.

Art. 3º A Comissão Recursal será composta por três servidores titulares,

cumprindo a um deles a Presidência, e outros três servidores como suplentes.

Art. 4º Designa os servidores Lucinéia Menezes Rosa Meister, CPF

***.160.367**, Ademar Florentino CPF ***.899.289.** e Adelson Raimundo Angelo, CPF

***.964.848.**, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Recursal no

âmbito da Unidade Técnica Estadual do PNCF – Terra Brasil.

Art. 5º Designar os servidores Matheus Pereira Ramos, CPF ***.040.758.**,

Valter Coffani, CPF ***.027.298.**, Marcos Luis Maciel Souza, CPF ***.560.353.**,

suplentes na Comissão Recursal, os quais assumirão, nessa ordem, os titulares nos seus

impedimentos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DEAGRO/AJUR/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.02 11:02:07 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 020, de 2 de fevereiro de 2022.

Declara a equivalência do salário mínimo regional ao Piso
Salarial (Lei Estadual nº 20.877/2021), para efeitos do
Programa Leite das Crianças (PLC).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA RE DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas obrigações que lhe confere a Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019, e considerando a Lei Estadual nº 16.475 de 22 de

abril de 2010 e o art. 4º, inciso V, no Decreto nº 3.000 de 8 de dezembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a equivalência do salário-mínimo regional a que se refere

o art. 2º do Decreto nº 3.000/2015 ao Piso Salarial estabelecido na Lei Estadual nº

20.877 de 15 de dezembro de 2021, e seu valor fixado no inciso I do art. 1º, do

Decreto Estadual nº 10.137, de 31 de janeiro de 2022, em R$ 1.617,00 (um mil,

seiscentos e dezessete reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,

revogando a Resolução nº 023, de 2 de março de 2021.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DESAN/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.02 16:44:19 -03'00'



RESOLUÇÃO Nº 021, de 7 de fevereiro de 2022.

Prorroga  prazo  para  término  dos
trabalhos da Comissão de Sindicância.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas no  art.  4º  da  Lei  nº

19.848/2019,  combinado com o art.  306 da Lei Estadual  6174/70,  o disposto no

artigo 15 do Decreto Estadual nº 4453/2012, o art.  3º do Decreto 5792/2012 e o

contido  nos  autos  do  processo  registrado  no  Sistema  e-Protocolo  sob  nº

18.257.621-2, 

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  da  Resolução  nº  121/2021  de  15/12/2021,

conforme  solicitação  da  Comissão  de  Sindicância,  objeto  do  protocolado  nº

18.257.621-2. 

Art.  2º  A  Comissão  de  Sindicância  deverá  estar  concluída

impreterivelmente até o prazo de 07/03/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Assinatura digital
Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

40
25

Inserido ao protocolo 18.257.621-2 por: Mercia Vieira dos Santos em: 08/02/2022 10:18. As assinaturas deste documento constam às fls. 40a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: a77cca603f696afe1a8e86c954382485.
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Documento: 021ProrrogaprazoComSindicanciaacidenteveiculoAVH1438MarceloNRCuritiba182576212.pdf.
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Protocolo 11275/2022

Título
Resolução nº 021/2022 - Prorroga prazo Com
Sindicancia acidente veiculo AVH-1438 Marcelo-NR
Curitiba 18 257 621-2

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS

E-mail mercia@seab.pr.gov.br

Enviada em 09/02/2022 08:50

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

Resolução-EX
 (Gratuita)

021 Prorroga prazo Com Sindicancia acidente
veiculo AVH-1438 Marcelo-NR Curitiba 18 257 621-
2.odt
18,52 KB

Data de publicação

10/02/2022 Quinta-feira Gratuita Diagramada 09/02/22
11:13

Nº da Edição do Diário:
11115

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 09/02/22 08:50

Matéria Enviada MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 09/02/22 08:50

Triagem Realizada usuário DIOE 09/02/22 09:13

10/02/2022 Aprovada usuário DIOE 09/02/22 09:13

10/02/2022 Diagramada usuário DIOE 09/02/22 11:13
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RESOLUÇÃO Nº 023, de 14 de fevereiro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo de União da Vitória, durante férias
regulamentares.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Luis Carlos Otomaier, RG nº 2.314.446-3,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

de União da Vitória, durante 30 (vinte) dias, no período de 14/02/2022 a 15/03/2022,

referente as férias do exercício de 2022, do titular Carlos Alberto Rasera.

Art. 2° Esta Resolução tem efeitos retroativos a partir de 14 de fevereiro

de 2022, e não acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do

Conselho de Gestão Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC

001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRH/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315
6287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.15 
09:23:33 -03'00'



Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 13456/2022

Título
RESOLUÇÃO Nº 023/2022 - Designa Luis Carlos Otomaier
NR Uniao da Vitoria ferias Carlos Alberto Rasera 14.02.22 a
15.03.22

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 15/02/2022 10:49

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

023 Designa Luis Carlos Otomaier NR Uniao
da Vitoria ferias Carlos Alberto Rasera
14.02.22 a 15.03.22.odt
18,81 KB

Data de publicação

16/02/2022 Quarta-feira Gratuita Diagramada
15/02/22
12:12

Nº da Edição do
Diário: 11119

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 15/02/22 10:49

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 15/02/22 10:49

Triagem Realizada usuário DIOE 15/02/22 11:18

16/02/2022 Aprovada usuário DIOE 15/02/22 11:18

16/02/2022 Diagramada usuário DIOE 15/02/22 12:12
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 16561/2022

Título RESOLUÇÃO Nº 024/2022 - Designa Marcelo Garrido
responder Deral - ferias Salatiel 23-02 a 11-03-2022

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 23/02/2022 08:25

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

024 Designa Marcelo Garrido responder
Deral - ferias Salatiel 23-02 a 11-03-2022.odt
18,70 KB

Data de publicação

24/02/2022 Quinta-feira Gratuita Diagramada
23/02/22
11:37

Nº da Edição do
Diário: 11125

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 23/02/22 08:25

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 23/02/22 08:25

Triagem Realizada usuário DIOE 23/02/22 10:13

24/02/2022 Aprovada usuário DIOE 23/02/22 10:13

24/02/2022 Diagramada usuário DIOE 23/02/22 11:37
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RESOLUÇÃO Nº 024, de 22 de fevereiro de 2022.

Designa  servidor  para  substituir  o
Chefe do Departamento de Economia
Rural, durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Garrido Moreira, RG nº 6.153.904-2,

para,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do

Departamento  de  Economia  Rural, durante  17 (dezessete)  dias,  no  período  de

23/02/2022 a  11/03/2022, referente  saldo de férias do exercício de 2021, do titular

Salatiel Turra.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156
287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.22 
15:47:13 -03'00'



RESOLUÇÃO Nº 025, de 22 de fevereiro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe
do  Núcleo  Regional  de  Apucarana,
durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Paulo Sérgio Franzini, RG nº 1.500.708-7,

para,  sem prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do  do

Núcleo Regional de Apucarana, durante 30 (trinta) dias, no período de 07/03/2022 a

05/04/2022, referente saldo de férias do exercício de 2022, do titular Antonio Biral

Filho.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287
920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.02.22 
18:06:30 -03'00'



23/02/2022 11:42 DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.do?action=imprimir&id=wKpVKPzKQKkQKKpCKPdKPV&imprimir=1 1/1

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 16626/2022

Título
Resolução nº 025/2022 - Designa Paulo Franzini
responder NR Apucarana - ferias Antonio Biral 07-03 a
05-04-2022

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS

E-mail mercia@seab.pr.gov.br

Enviada em 23/02/2022 09:26

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

Resolução-EX
 (Gratuita)

025 Designa Paulo Franzini responder NR
Apucarana - ferias Antonio Biral 07-03 a 05-04-
2022.odt
19,40 KB

Data de publicação

24/02/2022 Quinta-feira Gratuita Diagramada 23/02/22
11:37

Nº da Edição do Diário:
11125

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 23/02/22 09:26

Matéria Enviada MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 23/02/22 09:26

Triagem Realizada usuário DIOE 23/02/22 10:53

24/02/2022 Aprovada usuário DIOE 23/02/22 10:53

24/02/2022 Diagramada usuário DIOE 23/02/22 11:37
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 20300/2022

Título RESOLUÇÃO Nº 026/2022 - Divulga preco milho e leite cota -
fevereiro 2022 - DERAL

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 08/03/2022 08:16

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

026 Divulga preco milho e leite cota -
fevereiro 2022 - DERAL.odt
17,70 KB

Data de publicação

09/03/2022 Quarta-feira Gratuita Diagramada
08/03/22
12:19

Nº da Edição do
Diário: 11132

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 08/03/22 08:16

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 08/03/22 08:16

Triagem Realizada usuário DIOE 08/03/22 08:46

09/03/2022 Aprovada usuário DIOE 08/03/22 08:46

09/03/2022 Diagramada usuário DIOE 08/03/22 12:19
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RESOLUÇÃO Nº 026, de 2 de março de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de fevereiro de 2022, fixados em R$ 90,95 (noventa

reais e noventa e cinco centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,05 (dois

reais e cinco centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562
87920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.03.07 
16:35:35 -03'00'



Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 20301/2022

Título RESOLUÇÃO Nº 027/2022 - Divulga preco leite longa vida
UHT - fevereiro 2022 - DERAL

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 08/03/2022 08:17

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

027 Divulga preco leite longa vida UHT -
fevereiro 2022 - DERAL.odt
17,96 KB

Data de publicação

09/03/2022 Quarta-feira Gratuita Diagramada
08/03/22
12:19

Nº da Edição do
Diário: 11132

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 08/03/22 08:17

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 08/03/22 08:17

Triagem Realizada usuário DIOE 08/03/22 08:47

09/03/2022 Aprovada usuário DIOE 08/03/22 08:47

09/03/2022 Diagramada usuário DIOE 08/03/22 12:19
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RESOLUÇÃO Nº 027, de 2 de março de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848,

de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

fevereiro de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,38

(três reais e trinta e oito centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.03.07 16:36:34 -03'00'



.RESOLUÇÃO Nº 028, de 2 de março de 2022.

Nomeia servidores para integrarem
Comissão  de  Tomada  de  Contas
Especial e dá outras providências.

.O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais  conferidas na Lei nº

19.848, de 3 de maio de 2019, em conformidade com o disposto na Lei Federal

n°  13.019/202014,  Estadual  nº  15.608/2007  e  no  Decreto  Estadual  n°

3.513/2016, considerando ainda o disposto na Resolução nº 28/2011, alterada

pela Resolução n° 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado, e por solicitação

do  Diretor  Geral,  em  razão  do  contido  nos  registros  da  Fiscalização  e  do

Controle  Interno  no  Sistema  de  Transferências  Voluntárias  do  Tribunal  de

Contas do Estado do Paraná e nos autos do processo registrado no Sistema de

Protocolo sob nº 14.748.127-6, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Tomada de Contas Especial, composta

pelos servidores José Tárcio de Campos, RG nº 5.368.093-3, Rosiane Cristina

Dorneles,  RG nº  6.575.329-4, e  Thiago Santos Franco,  RG nº 8.414.985-3,

para,  sob  a  presidência  do  primeiro  nominado,  apurar  fatos,  identificar

responsáveis,  quantificar  danos,  se  houver,  com  o  propósito  de  obter

ressarcimentos, visando à recomposição do Erário, baseado nos Anexos I, II e

III, parte desta Resolução. 

Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso

a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher

quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, de acordo com

o  preconizado  no  Manual  de  Tomada  de  Contas  Especial,  aprovada  pela

Resolução n° 071/2016.

Parágrafo único.  Para apresentar Relatório Final a Comissão tem o

prazo de 30 (trinta) dias úteis,  a contar da publicação deste ato, prorrogáveis,

desde já, por mais 30 (trinta) dias úteis, se necessário

Art.  3º  Esta  Resolução  entra  em vigor  a  partir  de sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 028, de 2 de março de 2022.

Nomeia  servidores  para  integrarem  Comissão  de
Tomada de Contas Especial e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no

uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  na  Lei  nº  19.848,  de  3  de  maio  de  2019, em

conformidade com o disposto na Lei Federal n° 13.019/202014, Estadual nº 15.608/2007 e no

Decreto Estadual n° 3.513/2016,  considerando ainda o disposto na Resolução nº 28/2011,

alterada pela Resolução n° 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado, e por solicitação do

Diretor Geral,  em razão do contido nos registros da Fiscalização e do Controle Interno no

Sistema de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e nos

autos do processo registrado no Sistema de Protocolo sob nº 14.748.127-6, 

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  a  Comissão  de  Tomada  de  Contas  Especial,  composta  pelos

servidores José Tárcio de Campos, RG nº 5.368.093-3, Rosiane Cristina Dorneles, RG nº

6.575.329-4, e  Thiago  Santos  Franco,  RG  nº  8.414.985-3,  para,  sob  a  presidência  do

primeiro nominado, apurar fatos, identificar responsáveis, quantificar danos, se houver, com o

propósito de obter ressarcimentos, visando à recomposição do Erário, baseado nos Anexos I,

II e III, parte desta Resolução. 

Art.  2º  Para bem cumprir  as suas atribuições,  a Comissão terá acesso a toda

documentação  necessária  à  elucidação  dos  fatos,  bem  como  deverá  colher  quaisquer

depoimentos e demais provas que entender pertinentes,  de acordo com o preconizado no

Manual de Tomada de Contas Especial, aprovada pela Resolução n° 071/2016.

Parágrafo único. Para apresentar Relatório Final a Comissão tem o prazo de 30

(trinta) dias úteis, a contar da publicação deste ato, prorrogáveis, desde já, por mais 30 (trinta)

dias úteis, se necessário

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação,  revogadas as

disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
KH/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.03.04 11:07:33 
-03'00'



07/03/2022 15:50 DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.do?action=imprimir&id=yFnRFNoFMLfNRFnHFNhFNT&imprimir=1 1/1

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 19995/2022

Título Resolução nº 028/2022 - Nomeia Tarcio-Rosiane-Thiago
Comissao Tomada de Contas Especial (com anexos)

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS

E-mail mercia@seab.pr.gov.br

Enviada em 07/03/2022 11:29

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

Resolução-EX
 (Gratuita)

028 Nomeia Tarcio-Rosiane-Thiago Comissao
Tomada de Contas Especial (com anexos).pdf
2,43 MB

Data de publicação

08/03/2022 Terça-feira Gratuita Diagramada 07/03/22
14:47

Nº da Edição do Diário:
11131

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 07/03/22 11:29

Matéria Enviada MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 07/03/22 11:29

Triagem Realizada usuário DIOE 07/03/22 11:36

08/03/2022 Aprovada usuário DIOE 07/03/22 11:36

08/03/2022 Diagramada usuário DIOE 07/03/22 14:47

javascript:dadosOrgao('60');
javascript:download('yFnRFNoFMLfNRFnHFNhFNT');
javascript:historico('yFnRFNoFMLfNRFnHFNhFNT');
javascript:dadosUsuario('567');
javascript:dadosUsuario('567');
javascript:dadosUsuario('104');
javascript:dadosUsuario('104');
javascript:dadosUsuario('20');


RESOLUÇÃO Nº 029, de 3 de março de 2022.

Designa  servidor  para  substituir  o
Chefe do Departamento de Economia
Rural, durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Garrido Moreira, RG nº 6.153.904-2,

para,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do

Departamento de Economia Rural, durante 30 (trinta) dias, no período de 12/03/2022

a 10/04/2022, referente saldo de férias do exercício de 2022, do titular Salatiel Turra.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0
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RESOLUÇÃO Nº 031, de 9 de março de 2022.

Altera dispositivo da Resolução Conjunta SEAB/SEAP nº
001, de 31 de janeiro de 2020 e dá outra providência.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,

no uso de suas atribuições legais conferida pelo artigo 4º da Lei nº 19.848, de 3 de maio de

2019, considerando o art. 306 da Lei Estadual nº 6.174/70 de 16 de novembro de 1970 e o

contido no protocolado nº 16.226.687-0, 

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância para

apurar eventuais irregularidades na realização do Pregão Eletrônico nº 908/2018 – Sistema

Registro  de  Preços,  autuado  sob  os  protocolados  nºs  15.314.624-1  e  15.832.620-5,

relacionadas  à  execução  do  Convênio  nº  782388  e  Contrato  de  Repasse  nº

1.003.71707/2013/MDA/CAIXA celebrado entre  a União,  por  intermédio  do Ministério  do

Desenvolvimento Agrário (MDA) representado pela Caixa Econômica Federal (CEF),  e a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab), com a anuência do Estado

do Paraná. 

Art. 2º Designar as servidoras, Rafaela de Souza Lemes Justos Machado, RG

nº  8.682.143-5  SSP/PR,  Beatriz  Godoy  da  Rocha,  RG  nº  6.390.946-7  e  Elizabeth

Beltrami  Buchmann,  RG nº  1.222.091-0  lotadas  na Seab,  para,  sob  a  presidência  da

primeira nominada, recomporem a Comissão de Sindicância.

Art.  3º  Para  bem cumprir  suas  atribuições,  a  Comissão  terá  acesso  a  toda

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá colher depoimentos e

demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A sindicância deverá ser iniciada no prazo de 3 (três) dias, contados da

publicação do presente ato e concluída no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar

de seu início, nos termos do art. 310 da Lei n° 6.174/1970 e art. 4º do Decreto Estadual nº

5.792/2012.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
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RESOLUÇÃO Nº 032, de 9 de março de 2022

Substituição  de  servidor  na  função  de
fiscal dos Convênios abaixo enunciados.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECI-

MENTO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no

art. 4º da Lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da

Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando

as exigências da Lei nº 15.608, de16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa

nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Paulo Roberto Christóforo, CPF nº 374.285.199-34,

como  servidor  fiscal  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  dos

Convênios adiante enunciados, em substituição ao servidor Antonio Carlos Lopes

Ferreira,  CPF nº  474.965.689-53,  com a  atribuição,  dentre  outras,  de  emitir  os

relatórios  necessários,  inclusive  para  certificar  a  adequada  execução  do  objeto

conveniado, com a observância das condições consignadas nos próprios ajustes e

nos respectivos Planos de Trabalho. 

Nº SIT INSTRUMENTO TOMADOR

 38144 Termo de Fomento - 016 147492774/2018 Associação dos Produtores Rurais do Município
de Paranaguá

38219 Termo de Fomento - 28 147494998/2018 Associação  de Pequenos Produtores  Rurais  e
Artesanais de Antonina

40022 Termo de Fomento - 73 147646275/2018 Colonia de Pescadores Z-5 de Pontal do Paraná

43364 Termo de Convênio - 099 160792191/2019 Município de Guaratuba

45796 Termo de Convênio - 257 161758884/2020 Município de Guaratuba

45888 Termo de Fomento - 030 160618981/2020 Associação de Pequenos Produtores Rurais e 
Artesanais de Antonina

46248 Termo de Fomento - 038 160602201/2020 Colonia de Pescadores Z-5 de Pontal do Paraná

46305 Termo de Convênio - 308 167474446/2020 Município de Guaratuba

47007 Termo de Fomento - 086 160615303/2020 Cooperativa  de Processamento  Alimentar  e
Agricultura Familiar Solidaria de Antonina e Re-
gião - Copasol Cachoeira



48161 Termo de Convênio - 034 175252606/2021 Município de Guaratuba

48565 Termo de Convênio - 099 176209640/2021 Município de Guaratuba

49753 Termo de Convênio - 220 178145525/2021 Município de Antonina

50188 Termo de Convênio - 298 179021056/2021 Município de Morretes

51531 Termo de Fomento - 20 178544870/2021 Associação de Pequenos Produtores Rurais e 
Artesanais de Antonina

51534 Termo de Fomento - 21 178570889/2021 Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Localidade de Cubatão

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DEAGRO/AJUR/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.03.09 17:49:05 
-03'00'
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	​ RESOLUÇÃO Nº 001, de 3 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ Art. 1º Designar a servidora Jaqueline dos Reis Macedo Gomides, portadora do RG nº 7.961.982-5, nomeada em cargo em comissão por esta Pasta, para desempenhar suas funções, durante o exercício de 2022, nas Centrais de Abastecimento do Paraná (Ceasa).
	​ Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02/01/2022.

	​ RESOLUÇÃO Nº 002, de 3 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ RESOLVE:
	​ Art. 1º Designar os servidores Antonio Cezar de Aguiar, RG nº 15.671.812-2 e Gerson Luiz da Rocha, RG nº 3.815.466-4, nomeados em cargo em comissão por esta Pasta, para desempenharem suas funções, durante o exercício de 2022, no Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (Iapar-Emater).
	​ Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02/01/2022.

	​ RESOLUÇÃO Nº 003, de 3 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ RESOLVE:
	​ Art. 1º Designar as servidoras Dulce Marisa Marcon, RG nº 4.701.589-8, Jacqueline Nunes Machado da Silva, RG nº 10.006.296-8 e Roseli Maria Correia Seara, RG nº 6.060.576-9, e o servidor Sergio Gabriel Correa, RG nº 15.518.438-3, nomeados em cargo em comissão por esta Pasta, para desempenharem suas funções, durante o exercício de 2022, na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar).
	​ Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02/01/2022.

	​ RESOLUÇÃO Nº 004, de 4 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019,

	​ RESOLUÇÃO Nº 005, de 4 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

	O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ RESOLUÇÃO Nº 012, de 18 de janeiro de 2022.
	Institui Comissão de Credenciamento e nomeia integrantes.
	​ Publique-se.
	Norberto Anacleto Ortigara.

	​ RESOLUÇÃO Nº 013, de 18 de janeiro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	. RESOLUÇÃO Nº 028, de 2 de março de 2022.
	. O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 13.019/202014, Estadual nº 15.608/2007 e no Decreto Estadual n° 3.513/2016, considerando ainda o disposto na Resolução nº 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado, e por solicitação do Diretor Geral, em razão do contido nos registros da Fiscalização e do Controle Interno no Sistema de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e nos autos do processo registrado no Sistema de Protocolo sob nº 14.748.127-6,

	​ RESOLUÇÃO Nº 028, de 2 de março de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 13.019/202014, Estadual nº 15.608/2007 e no Decreto Estadual n° 3.513/2016, considerando ainda o disposto na Resolução nº 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado, e por solicitação do Diretor Geral, em razão do contido nos registros da Fiscalização e do Controle Interno no Sistema de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e nos autos do processo registrado no Sistema de Protocolo sob nº 14.748.127-6,

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ RESOLUÇÃO Nº 031, de 9 de março de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferida pelo artigo 4º da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, considerando o art. 306 da Lei Estadual nº 6.174/70 de 16 de novembro de 1970 e o contido no protocolado nº 16.226.687-0,


